
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI Nº 1.520/2002. 

“CRIA  O  CADASTRO  DE  DOADORES  DE 
SANGUE  PARA  SERVIDORES  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, e 
dá outras providências ”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições constitucionais, 

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a presente Lei, 

Art.  1º -  Fica criado o  Cadastro de Doadores Voluntários de Sangue 
para os servidores da Prefeitura Municipal de Alagoinhas.

Parágrafo Único -  No cadastro dos servidores doadores voluntários de 
sangue  deve  constar  nome,  endereço  residencial,  setor  de  lotação,  tipo  de 
sangue e outros dados que se fizerem necessários.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde realizará o cadastro de doadores 
de que trata o artigo 1º, mantendo-o atualizado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 31 de maio de 
2002. 

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS
PREFEITO
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